
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA Nkjfl-é, DE 16 DE ABRIL DE 2013. 

Dispõe sobre concessão de quinquênio à servidora 
que menciona e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais 
da atribuição legal que lhe confereo artigo 73, 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora Rita de Cássia To 
efetivo de Técnico Legislativo l, 
correspondente ao tempo de efetivo exercicio no âmbito da 

-, HO USO 

XXXV, da Resolução Legislativa n° 

Ientino Costa, ocupante do cargo 
deste Poder, o seu 2° (segundo) quinquênio, 

Administração Pública 
Municipal, compreendido o período de 11/04/2013 a 11/04/2018, de efetivo exercício 
público municipal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 16 de abril de 2018, « 

aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da independência do Brasil. 
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SERVlDOR RÉSPÕNÊÁVEL 

Presidente 
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Publicado através de añxação nos 
quadros de avís s de ara ou da, 
Pre-feitura em 
Conforme o art. 105 da LOMP. redação 

“lada pela Emendfa. ° 28/2000. 
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